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o nível de confiança de 95%, de um total de 394 dos processos de concessão de aposentadoria 

do IGEPPS no 1º trimestre de 2024.  

No Manual de Concessão de Aposentadoria, no fluxograma, a Gerência de Registro e 

Certidão (GRC), raia 3, tinha o papel de verificar se nos autos constam todos os documentos 

necessários ao prosseguimento da análise, bem como se estão legíveis e em conformidade 

com os padrões estabelecidos pelo Instituto, para a elaboração do Histórico de Contribuições 

Previdenciárias (HCP) e, posterior, encaminhamento do processo à Coordenadoria de 

Cadastro e Habilitação (CCAH). Entretanto, a Ordem de Serviço nº 002 de 06 de junho de 

2023 extinguiu a GRC (protocolo PAE nº 2023/652401).  

Dessa forma, a GRC, não faz mais parte do fluxograma da concessão de 

aposentadoria, já que, a GRC foi extinguida, sendo suas atribuições distribuídas da seguinte 

forma: a elaboração de Certidão e Declaração de Tempo de Contribuição será de competência 

da Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização (COAF), diretamente subordinada à 

Diretoria de Administração e Finanças (DAFIN), enquanto, a elaboração de HCP e triagem 

dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte serão de competência da CCAH, 

diretamente subordinada à Diretoria de Previdência (DIPRE).  

Bem como, observa-se no procedimento de concessão de aposentadoria, que o envio 

dos processos ao TCE está sendo encaminhado pela COAF/COMPREV, enquanto, no Manual 

de Concessão de Aposentadoria esse procedimento seria realizado pela CCAH, que conforme 

o manual, após verificada se há ou não compensação previdenciária a ser realizada pela 

COAF/COMPREV, os autos seriam recebidos pela CCAH para que se proceda o envio ao 

TCE para fins de registro da aposentadoria, segundo impõe o art. 116, III da Constituição do 

Estado do Pará. Diante disso, recomenda-se que seja revisado e atualizado o manual de 

concessão de aposentadoria.  

Ademais, ressalva-que o IGEPPS já tomou providências para a atualização e revisão 

dos manuais das áreas de mapeadas e manualizadas do Pró-Gestão, por meio da contratação 

de uma empresa, responsável pelos serviços técnicos de assessoria para implementação de 

ações necessárias a modernização da Gestão do Regime Próprio de Previdência Social, Nível 

IV.  
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Ademais, ressalta-se o atendimento a recomendação, por meio o Memorando nº 

43/2022-NCI/IGEPREV (processo nº 2022/992320), do Núcleo de Controle Interno ao setor, 

acerca da necessidade de publicação das referidas APRs no site do IGEPREV, conforme 

procedimento definido no Manual de APRs - Fundos de Investimentos. 

 

4.10 CONTINGÊNCIA 
 

Por meio do processo nº 2021/394273 a Diretoria de Administração e Finanças e 

Presidência do IGEPPS/PA aprovaram o Manual de Contingência, referente aos riscos na área 

de Tecnologia da Informação, com a finalidade de padronizar o procedimento, orientar os 

servidores e proporcionar mais transparência aos segurados e à sociedade. 

O Núcleo de Controle Interno efetuou a análise do procedimento, com base no fluxo 

contido no processo nº 2021/394273 e constatou a conformidade do Processo de 

Contingência. 

 

 

4.11 CONTROLE DE CÓPIA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
 

Por meio do processo nº 2021/394273 a Diretoria de Administração e Finanças e 

Presidência do IGEPPS/PA aprovaram o Manual de Controle de Cópia de Segurança da 

Informação, com a finalidade de padronizar o procedimento, orientar os servidores e 

proporcionar mais transparência aos segurados e à sociedade. 

O Núcleo de Controle Interno efetuou a análise do procedimento, com base no fluxo 

contido no processo nº 2021/394273 e constatou a conformidade do Processo de Controle de 

Cópia de Segurança da Informação. 

 

 

4.12 CONTROLE DE ACESSO LÓGICO E FÍSICO 
 

Por meio do processo nº 2021/394273 a Diretoria de Administração e Finanças e 

Presidência do IGEPPS/PA aprovaram o Manual de Controle de Acesso Lógico e Físico, com 

a finalidade de padronizar o procedimento, orientar os servidores e proporcionar mais 

transparência aos segurados e à sociedade. 
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O Núcleo de Controle Interno efetuou a análise do procedimento, com base no fluxo 

contido no processo nº 2021/394273 e constatou a conformidade do Processo de Controle de 

Acesso Lógico e Físico. 

 

5 MANUTENÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES REFERENTES AO PRÓ-
GESTÃO DO IGEPPS 
                                                   

  Vale registrar, primariamente, que à época da adesão do IGEPPS/PA ao programa Pró-

Gestão, estava recém aprovada a versão 2.0 do Manual do Pró-Gestão RPPS (com vigência 

iniciada em 6 de maio de 2019); à época da obtenção da certificação Nível II, estava em 

vigência a versão 3.3 (com vigência iniciada em 2 de março de 2022) e, atualmente, está em 

vigor a versão 3.5 (aprovada em 21/12/2023, com vigência a partir de 17/01/2024). Os 

aludidos documentos apresentam diferenças relativas às ações e requisitos a serem cumpridos 

a cada nível de certificação. Logo, impende apontar que a presente análise tem como 

referência a versão 3.5 do Manual e está estruturada de acordo com as dimensões do Pró-

Gestão. 

  O Núcleo de Controle Interno (NCI), no intuito de aprimorar os mecanismos de 

gestão, bem como atender ao Programa Pró-Gestão RPPS, Nível II, vem realizando o 

acompanhamento periódico referente às não conformidades e melhorias recomendadas no 

Relatório de Auditoria de Certificação do Programa Pró-Gestão RPPS. Nesse âmbito, este 

controle interno verificou a partir de evidências coletadas junto aos setores envolvidos, bem 

como no site do IGEPPS/PA, o cumprimento ou não dos requisitos disposto no Manual do 

Pró-Gestão.  Assim, cumpre-nos analisar o atual panorama relativo às ações e requisitos 

relativos ao Nível II, por dimensão. 

   

a) Dimensão Controle Internos 

 

O Manual do Pró-Gestão requisita 6 ações na dimensão de Controle Interno para 

certificação do Pró-Gestão. O quadro abaixo apresenta a avaliação da Unidade de Controle 

Interno relativa as ações de Controle Interno para certificação no Pró-Gestão RPPS, no nível 

II, pelo IGEPPS/PA.  
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DIMENSÃO AÇÕES NÍVEL I NÍVEL II NÍVEL III NÍVEL IV 

Controle 
Interno 

 

Mapeamento das atividades das áreas 
de atuação do RPPS 

 

 

 

Manualização das atividades das áreas 
de atuação do RPPS  
Certificação dos dirigentes, membros 
do Comitê de Investimentos e dos 
Conselhos Deliberativo e Fiscal, do 
responsável pela gestão das aplicações 
dos recursos 

 

Estrutura de controle interno 
 

Política de segurança da informação 
 

Gestão e controle da base de dados 
cadastrais dos servidores públicos, 
aposentados e pensionistas 

 

 

Quanto à ação de mapeamento de áreas do RPPS e da elaboração dos manuais 

correspondentes, para atendimento das ações referentes ao Nível II em vigor, é necessário 

mapear e manualizar as áreas de Benefícios, Investimento, Arrecadação e Compensação 

Previdenciária (BRASIL, 2024). É relevante ressaltar que após a certificação do IGEPPS, 

houve a atualização do Manual do Pró-Gestão para as versões 3.4 e 3.5, onde as áreas de 

Arrecadação e Compensação Previdenciária foram incorporadas ao escopo do Pró-Gestão, 

nível II. Diante disso, embora, os manuais das áreas de Benefícios e Investimentos já estejam 

disponíveis no site do IGEPPS/PA1, os referentes à Arrecadação e Compensação 

Previdenciária ainda aguardam validação e publicização.  

No que concerne à ação de certificação dos dirigentes, membros dos conselhos 

deliberativo e fiscal, e do responsável pela gestão das aplicações dos recursos, cabe apontar 

que o IGEPPS/PA atende esse requisito, devido a flexibilização dos requisitos até 31 de julho 

de 2024. Até essa data, para todos os níveis de certificação do Pró-Gestão, exige-se somente 

que o gestor e a maioria dos membros do Comitê de Investimento estejam certificados. Após 

esse período, será obrigatório que os dirigentes do RPPS, a maioria dos membros dos 

conselhos, o gestor de recursos e todos os membros do Comitê de Investimento obtenham 

certificação nos níveis básico, intermediário ou avançado, conforme Manual da Certificação 

Profissional. 

Quanto à ação de estrutura de controle interno, observa-se a manutenção do 

cumprimento dos requisitos estabelecido para a certificação Nível II, com a emissão de 

relatório semestral de controle interno e pelo menos dois servidores capacitados na área.  A 

 
1 Vide <https://www.igepps.pa.gov.br/manuais>. 

https://www.igepps.pa.gov.br/manuais
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Auditoria recomendou definir na política interna de Controles Interno os principais controles 

internos, metodologia para verificação, riscos operacionais dos processos mapeados, plano de 

auditoria para verificação das conformidades e realizar testes de eficácia dos controles 

internos.  

 Nesse âmbito, identificou-se que quanto à política de Controle Interno, o Núcleo 

de Controle Interno (NCI) atualizou a referida política e enviou-a para aprovação da Diretoria 

Executiva e do Conselho Estadual de Previdência por meio do PAE nº 2024/383863. Na 

política de controle atualizada incluiu-se os principais controles internos e a metodologia para 

verificação das conformidades. Ademais, identificou-se que o NCI produz relatórios mensais 

com descrição das conformidades verificadas de seus processos administrativos e 

previdenciários analisados, como pode ser visto em anexo, e, este relatório trimestral do Pró-

Gestão. Vale ressaltar que consta em anexo os relatórios referentes aos meses do 1º trimestre 

de 2024, quais sejam janeiro, fevereiro e março.  

Com relação à ação de política de segurança da informação, no que tange aos 

requisitos para certificação Nível II, observa-se que ela abrange todos os servidores e 

prestadores de serviços que acessam informações do RPPS, além de indicar as regras para uso 

dos recursos de tecnologia da informação. A definição de procedimentos de contingência, por 

sua vez, não está expressamente disposta na Política de Segurança da Informação do 

IGEPPS/PA, mas é objeto do Manual de Contingência que, no entanto, indica sete principais 

eventos de risco, mas apresenta descrição de cenários para apenas cinco deles.  

Nessa ação, a Auditoria recomendou estruturar regras para guarda, proteção, 

recuperabilidade e controle de saída das informações em meio físico que estão 

disponibilizados em pastas, documentos impressos, arquivos e outros. Além disso, existe a 

necessidade de fortalecer sistemática para disseminar e avaliar o cumprimento das ações de 

segurança da informação por todas as partes interessadas. Além disso, não se identificou ainda 

no IGEPPS a criação do Comitê gestor de segurança, conforme estabelecido na sua política.  

Quanto à ação de gestão e controle da base de dados cadastrais e dos servidores ativos, 

aposentados e pensionistas, observa-se que: i) em que pese a periodicidade mínima de cinco 

anos para a realização de recenseamento de aposentados e pensionistas ter previsão desde o 

advento da Lei nº 10.887, de 2004, no RPPS/PA ele foi realizado nos anos de 2012,  2020-

2022, tendo este último alcançado 92% do quantitativo total de beneficiários, e atualmente, 

está sendo realizado o Censo Previdenciário 2024, no período de 02/01/2024 a 28/06/2024; ii) 

em 18 de agosto de 2022 iniciou-se o recenseamento dos servidores ativos prorrogado até 
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30/04/2024, conforme Portarias nº 608 de 08/08/2022, nº 111 de 28/02/2023; iii) o 

IGEPPS/PA já utiliza o SIRC, o que atende a um dos mais recentes requisitos estabelecidos 

para ação em comento; iv) o envio dos eventos de tabelas do eSocial para os segurados 

vinculados ao RPPS, por ser um requisito novo identificou-se que o IGEPPS/PA ainda não 

cumpre essa ação.  

 

b) Dimensão Governança Corporativa 

 

O Manual do Pró-Gestão requisita 16 ações na dimensão de Governança Corporativa 

para certificação do Pró-Gestão. O quadro abaixo apresenta a avaliação da Unidade de 

Controle Interno relativa as ações de Governança Corporativa para certificação no Pró-Gestão 

RPPS, nível II, pelo IGEPPS/PA. 

 

DIMENSÃO AÇÕES NÍVEL I NÍVEL II NÍVEL III NÍVEL IV 

Governança 
Corporativa  

Relatório de Governança 
Corporativa 

 
 

 

Planejamento  
Relatório de Gestão Atuarial 

 
Código de ética  
Políticas previdenciárias de saúde 
e segurança do servidor e revisão 
de aposentadoria por incapacidade 

 

Política de Investimentos  
Comitê de Investimentos  
Transparência  
Definição de limites de alçadas  
Segregação das atividades  
Ouvidoria  
Diretoria Executiva  
Conselho Fiscal  
Conselho Deliberativo  
Mandato, representação e 
recondução  
Gestão de pessoas  

 
 

 

Quanto à ação Relatório de Governança Corporativa, o IGEPPS/PA cumpre o 
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requisito estabelecido para a certificação Nível II ao elaborar e publicar anualmente o 

relatório de governança corporativa em seu site. Em relação à ação de Planejamento, quanto 

aos requisitos para a certificação de Nível II, verifica-se que o IGEPSS desenvolveu o Plano 

de Ação para o ano de 2023 de todas as áreas de atuação do órgão. Por outro lado, o IGEPPS 

não divulgou o Plano de Ação 2024. Bem como, destaca-se que a elaboração do Planejamento 

Estratégico é um requisito do nível III e ainda não se encontra publicado no site institucional, 

conforme Manual do Pró-Gestão (versão 3.5 aprovada em 21/12/2023).  

  No que diz respeito ao Relatório de Gestão Atuarial, também disponibilizado no site 

do IGEPPS/PA, verifica-se que o IGEPPS atende aos requisitos do nível II. Isso incluir 

elaborar o relatório analisando as avaliações atuariais dos últimos três anos, comparando 

receitas e despesas estimadas com as executadas. Além disso, um estudo técnico deve ser 

elaborado para verificar a conformidade das hipóteses biométricas, demográficas, econômicas 

e financeiras do plano de benefícios do RPPS, aprovado pelo Conselho Deliberativo, 

embasando as hipóteses atuariais e garantindo o cumprimento do Plano de Trabalho Atuarial. 

Com relação ao Código de Ética identifica-se que o IGEPPS/PA possui um código de 

ética, revisado em 22/02/2024 e divulgou aos servidores do RPPS, segurados (incluindo 

servidores ativos, aposentados e pensionistas), membros dos órgãos colegiados e partes 

relacionadas, como fornecedores, prestadores de serviço, agentes financeiros e outros. O 

código de ética revisado contempla a criação do Comitê de Ética, inclusão de descrição e 

previsão das ações e recomendações sobre como os órgãos colegiados deverão agir a partir da 

identificação de desvios de condutas éticas por seus servidores e de denúncias pelas partes 

interessadas. Por outro lado, até a presente data, não foi criado o Comitê de Ética.  

 Com relação à ação de políticas previdenciárias de saúde e segurança do servidor e 

revisão de aposentadoria por incapacidade, no que tange aos requisitos para a certificação de 

Nível II, o IGEPPS/PA atende os critérios de realizar exames médicos admissionais para os 

aprovados em concursos públicos e manter o serviço de perícia médica no ente federativo. No 

entanto, nota-se que não há a implementação de ações educativas para redução de acidentes 

de trabalho e revisões periódicas dos benefícios de aposentadoria por incapacidade 

permanente. 

No que se refere à ação Política de Investimento, o IGEPPS/PA atende parcialmente 

os requisitos para certificação Nível II, pois, embora, elabore os relatórios mensais e anuais de 

investimentos, com a posição da carteira por segmentos e ativos, com as informações de 

riscos, rentabilidades, instituição financeira e limites da Resolução CMN nº 4.963/2021 e da 



 
 

23 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

Política de Investimentos 2024, estes não incluem análise e parecer do Comitê de 

Investimentos, como solicitado pelo Manual Pró-gestão 3.5, bem como, não foi identificado 

tal análise, considerando as atas do COINV publicadas no site. Além disso, o IGEPPS/PA não 

cumpre o requisito do Nível II de divulgar no site do RPPS o cronograma mensal de 

atividades e de utilização de metodologia que demonstre a compatibilidade do passivo com o 

ativo em 2023, principalmente do ALM. 

Além disso, destaca-se que embora, o NUGIN não apresentasse os relatórios 

semestrais de diligência (due diligence), ele prever atualmente, em sua Política de 

Investimentos 2024 a elaboração de relatórios de diligências semestrais para verificação dos 

lastros relativos aos títulos ou a papéis incluídos em operações estruturadas adquiridas por 

meio de veículos de investimento, e de acompanhamento sistemático da situação patrimonial, 

fiscal, comercial e jurídica das instituições investidas e do desempenho dos papéis por elas 

emitidos.  

No que concerne ao Comitê de Investimentos do RPPS/PA, constatou-se que este é 

composto por cinco membros, todos eles vinculados funcionalmente ao IGEPPS/PA ou ao 

estado do Pará, com a maioria sendo servidores efetivos e segurados do RPPS, onde verifica-

se que o instituto atende aos requisitos estabelecidos para todos os níveis de certificação do 

Pró-Gestão. No que diz respeito à Diretoria Executiva (DIREX), o IGEPPS/PA cumpre os 

critérios estipulados nos níveis I a IV do Pró-Gestão. Uma vez que, os seus membros possuem 

formação superior e um deles é segurado do RPPS, além de possuírem especialização em área 

compatível com suas atribuições.  

Em relação ao Conselho Fiscal (CF) do IGEPPS/PA destaca-se que ele cumpre os 

requisitos estabelecidos para o nível II, incluindo a observância dos requisitos legais 

específicos e a presença mínima de um representante dos segurados. O CF do IGEPPS é 

composto por 9 membros efetivos, que inclui dois representantes dos servidores públicos em 

atividade, dois aposentados e um representante dos pensionistas, todos com mandatos de 2 

anos, conforme estipulado pela Resolução nº 001/2014 aprova o Regimento Interno do 

Conselho Fiscal.  

Bem como, em relação ao Conselho Estadual de Previdência (CEP) do Estado do Pará, 

órgão superior de deliberação do estado, destaca-se que o CEP atende aos requisitos 

estabelecidos para a certificação Nível II, quais sejam o de garantir que todos os seus 

membros cumpram os requisitos legais específicos e que haja ao menos um representante dos 

segurados. Quanto a esta ação, destaca-se que no art. 61 da LC nº 39/2002 e a Resolução nº 
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Informações relativas a procedimentos licitatórios 
e contratos administrativos ou declaração de 
inexistência de processo licitatório realizado 
diretamente pela unidade gestora do RPPS. 

 Atualizado 

Plano de Ação Anual (Níveis I e II) ou 
Planejamento Estratégico (Níveis III e IV).  

Só está disponibilizado o 
Plano de Ação de 2023, não 
está disponível o Plano de 
Ação 2024 (requisito nível II).   
 
O planejamento estratégico 
(requisito nível III e IV) ainda 
não está disponibilizado no 
site. 

Política de Investimentos. 
 Atualizado 

Relatórios de controle interno  
 Atualizado 

Relação das entidades escolhidas para receber 
investimentos, por meio de credenciamento.  Atualizado 

Relatórios mensais e anuais de investimentos. 
 Atualizado 

Acórdãos das decisões do Tribunal de Contas 
sobre as contas anuais do RPPS e o Parecer Prévio 
das contas de governo, caso o Órgão de Controle 
Externo emita os dois.  

Só estão disponibilizadas no 
site do IGEPPS, na aba 

transparência, o comprovante 
de envio ao TCE até o 

exercício de 2021.  
(verificado no site do IGEPPS no dia 02/05/2024) 

 

Quanto à ação de definição de limites de alçadas, observa-se que o IGEPPS/PA atende 

o requisito para o nível II, já que, observou-se que dois responsáveis assinam conjuntamente 

todos os atos referentes a investimentos. No que concerne à segregação das atividades, o 

IGEPPS/PA cumpre os critérios dos níveis I a IV, os quais compreendem a segregação das 

tarefas relacionadas à concessão de benefícios e à gestão financeira, bem como a distinção 

entre atividades de investimento e administrativo-financeiras.  

Quanto à Ouvidoria, no nível I, é exigida a disponibilização de um canal de 

comunicação no formato "fale conosco" no site do ente federativo ou do RPPS. Já no nível II, 

além dos requisitos do nível I, é obrigatória a designação de pelo menos um servidor para 

desempenhar o papel de Ouvidor dentro da estrutura do ente federativo ou da unidade gestora 

do RPPS. Diante disso, destaca-se que o IGEPPS criou sua Ouvidoria por meio da Resolução 

nº 001 de 04 de janeiro de 2024, com a nomeação de um servidor efetivo na função de 

ouvidor, o que demonstra o cumprimento pelo IGEPPS/PA dos requisitos para o Pró-Gestão, 

nível II.  

Ademais, aponta-se que antes da criação de sua ouvidoria, o IGEPPS disponibilizava o 
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link da Ouvidoria Geral do estado do Pará2 em seu site. Em decorrência disso, ele não gerava 

relatórios e indicadores de satisfação, elogios, reclamações, sugestões e denúncia. Diante 

disso, a Auditoria do Pró-Gestão recomendou ao IGEPPS a implementação de um processo de 

avaliação de indicadores e a criação de uma sistemática para o tratamento das demandas 

recebidas  

No que concerne à ação do mandato, representação e recondução, observa-se que o 

IGEPPS/PA atende aos requisitos para o nível II, no qual identificou-se que ele possui um 

processo de escolha definido na legislação para a composição da DIREX, do Conselho 

Deliberativo e do Conselho Fiscal. Com relação à ação Gestão de Pessoas, verifica-se que o 

IGEPPS/PA cumpre os requisitos para alcançar a certificação no Nível II, pois, possui um 

quadro de pessoal próprio, que inclui pelo menos um servidor efetivo dedicado 

exclusivamente a essa função.  

 

c) Dimensão Educação Previdenciária 

 

 O Manual do Pró-Gestão requisita 2 ações na dimensão de Educação 

Previdenciária para certificação do Pró-Gestão. O quadro abaixo apresenta a avaliação da 

Unidade de Controle Interno relativa as ações de Educação Previdenciária para certificação no 

Pró-Gestão RPPS, nível II, pelo IGEPPS/PA. 
 

DIMENSÕES AÇÕES NÍVEL I NÍVEL II NÍVEL III NÍVEL IV 

Educação 
Previdenciária 

Plano de ação de capacitação  
  Ações de diálogo com os segurados e a 

sociedade  
 

Quanto ao Plano de Ação de Capacitação, no que tange aos requisitos para certificação 

Nível II, observa-se que o IGEPPS/PA vem desenvolvendo e capacitando servidores, 

diretores, conselheiros por meio de várias de ações, presenciais e de forma remota, como por 

exemplo: capacitação interna dos servidores, cursos, elaboração e revisão de padrões de 

trabalho e outras ações que permitem a realização das suas atividades estratégicas e 

operacionais. Como recomendação para avanço nessa ação, a auditoria destacou que é 

importante estabelecer um processo de avaliação dos servidores, das equipes de trabalho e do 

cumprimento de seus processos, com critérios técnicos das suas atribuições e funções e 

indicadores definidos. Essa ação poderá subsidiar um levantamento de necessidade de 
 

2 Link da Ouvidoria Geral do Estado do Pará: https://www.ouvidoria.pa.gov.br/  

https://www.ouvidoria.pa.gov.br/
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treinamento que apoie a elaboração mais assertiva do Plano de Ação de Capacitação. 

Com relação às ações de diálogo com os segurados e a sociedade, o IGEPPS/PA 

atende os requisitos para certificação Nível II através da produção de materiais informativos e 

programas de previdência, além da realização anual de uma audiência pública para divulgação 

do Relatório de Governança, dos resultados da Política de Investimentos e da Avaliação 

Atuarial. Quanto a essa ação, observa-se que consta no site do IGEPPS/PA a publicação do 

cronograma do 1º semestre de 2024 de educação previdenciária com ações de diálogo com os 

segurados e a sociedade e de uma Cartilha Previdenciária, possibilitando maior entendimento 

dos direitos e deveres acerca do tema, especialmente aos segurados e dependentes desse 

regime.  

 

Quadro 2: Resumo dos requisitos do Pró-Gestão, nível II  

CONTROLES INTERNOS 

Ações e Requisitos N_I Nível II N_III N_IV 

CI-1: Mapeamento das atividades das Áreas de Atuação do RPPS (Seção 3.1.1 - pág. 24) 
As áreas do RPPS a serem mapeadas para o Pró-Gestão, nível 
II, são as de benefícios, arrecadação, investimentos e 
compensação previdenciária. 

   

CI-2: Manualização das atividades das Áreas de Atuação do RPPS (Seção 3.1.2 - pág. 25) 
Atividades mapeadas que devem ser manualizadas, para o Pró-
Gestão, nível II, são as de benefícios, arrecadação, 
investimentos e compensação previdenciária. 

   

CI-3: Certificação dos Dirigentes, Membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, do 
Responsável pela Gestão das aplicações dos Recursos e Membros do Comitê de 
Investimentos (Seção 3.1.3 - pág. 26) 
Certificação dos Dirigentes e Membros dos Órgãos 
Colegiados.    

CI-4: Estrutura de Controle Interno (Seção 3.1.4 - pág. 26) 
No ente federativo que atenda ao RPPS, com relatório 
semestral, e pelo menos 2 servidores da UG do RPPS 
capacitado em controle interno 

   

CI-5: Política de Segurança da Informação (Seção 3.1.5 - pág. 27) 
Abranger todos os servidores e prestadores de serviços que 
acessem informações do RPPS.    

Indicar regras para uso dos recursos de TI (equipamentos, 
internet, e-mail). Definir procedimentos de contingência.    

CI-6: Gestão e Controle da Base de Dados Cadastrais dos Servidores Ativos, Aposentados e 
Pensionistas (Seção 3.1.6 - pág. 28) 
Recenseamento de aposentados e pensionistas, com 
comparecimento mínimo de 80%.    

Recenseamento de servidores ativos, com comparecimento 
mínimo de 80%    

Prova de Vida Anual para os aposentados e pensionistas ou 
utilização do SIRC.    
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Envio dos eventos de tabelas do eSocial, salvo os eventos de 
SST (S-2210, S-220 e S-2240) para os segurados vinculados ao 
RPPS. 

   

GOVERNANÇA CORPORATIVA 

Ações e Requisitos N_I Nível II N_III Ní IV 

GC-1: Relatório de Governança Corporativa (Seção 3.2.1 - pág. 31) 
Elaboração e publicação de relatório, com conteúdo mínimo 
variável por Nível.    

GC-2: Planejamento (Seção 3.2.2 - pág. 31) 
Plano de Ação Anual, com metas por área.    

GC-3:Relatório de Gestão Atuarial (Seção 3.2.3 - pág. 32) 
Elaboração do Relatório de Gestão Atuarial.    

GC-4:Código de Ética (Seção 3.2.4 - pág. 32) 
Conhecimento pelos servidores, conselheiros e membros dos 
Comitês, fornecedores e prestadores de serviço.    

GC-5:Políticas Previdenciárias de Saúde e Segurança do Servidor e Revisão de 
Aposentadoria por Incapacidade (Seção 3.2.5 - pág. 33) 
Ações isoladas em saúde do servidor e revisão dos benefícios 
de aposentadoria por incapacidade permanente, sendo 
dispensada de revisão as situações específicas previstas em 
normas federais ou estabelecidas para os segurados do RGPS. 

           

GC-6:Política de Investimentos (Seção 3.2.6 - pág. 34) 
Elaboração de relatórios mensais e anuais de investimentos.    
Cronograma mensal das atividades e relatórios semestrais de 
diligências.    

Utilização de metodologia que demonstre a compatibilidade do 
passivo com o ativo, principalmente do ALM.    

GC-7:Comitê de Investimentos (Seção 3.2.7 - pág. 35) 
Membros vinculados ao ente federativo ou ao RPPS.    

GC-8:Transparência (Seção 3.2.8 - pág. 36) 
Transparência dos seguintes documentos: 1. Acórdãos das 
decisões do Tribunal de Contas sobre as contas anuais do 
RPPS e o Parecer Prévio das contas de governo, caso o Órgão 
de Controle Externo emita dos dois; 2. Atas dos órgãos 
colegiados na Internet; 3. Avaliação atuarial anual; 4. Certidões 
negativas de tributos; 5. Código de ética; 6. Cronograma das 
ações de educação previdenciária; 7. Cronograma de reuniões 
dos conselhos deliberativo e fiscal e comitê na Internet; 8. 
Informações concernentes a procedimentos licitatórios e 
contratos administrativo ou declaração de inexistência quando 
não realizado diretamente pela UG do RPPS; 9. Link para 
acesso ao CADPREV, para consulta aos demonstrativos 
obrigatórios e extrato do CRP; 10. Política de investimentos; 
11. Regimento interno dos órgãos colegiados; 12. Relação 
entidades credenciadas investimentos; l3. Relatórios mensais e 
anual de investimentos.  

   

Demonstrações financeiras e contábeis: a divulgação das 
demonstrações deverá ser realizada por meio da Internet.    

Plano de ação anual.    
Políticas e relatórios de controle interno.    
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GC-9:Definição de Limites de Alçadas (Seção 3.2.9 - pág. 37) 
Assinatura de 2 (dois) responsáveis nos atos de investimentos.    

GC-10:Segregação das Atividades (Seção 3.2.10 - pág. 38) 
Segregação das atividades de habilitação e concessão de 
benefícios daquelas de implantação, manutenção e pagamento 
de benefícios e de investimentos das administrativo-financeiras 

   

GC-11:Ouvidoria (Seção 3.2.11 - pág. 38) 
Canal no site.    
01 servidor no ente ou RPPS na função de Ouvidor.    

GC-12:Diretoria Executiva (Seção 3.2.12 - pág. 39) 
Formação em nível superior, comprovação relativos aos 
antecedentes pessoais e experiência de, no mínimo, 2 (dois) 
anos 

   

Pelo menos 1 (um) membro segurado do RPPS.    

GC-13:Conselho Fiscal (Seção 3.2.13 - pág. 39)  
Comprovação relativa aos antecedentes pessoais.     
Representação dos segurados no Conselho Fiscal     

GC-14: Conselho Deliberativo (Seção 3.2.14 - pág. 40) 
Comprovação relativa aos antecedentes pessoais.     

Representação dos segurados no Conselho Deliberativo   
 
 
 

GC-15: Mandato, Representação e Recondução (Seção 3.2.15 - pág. 41) 
Definição em norma legal dos procedimentos de composição 
da Diretoria Executiva e dos Conselhos.     

Mandato dos membros dos Conselhos, preferencialmente, com 
no mínimo 1 e máximo 4 anos.    

GC-16: Gestão de Pessoas (Seção 3.2.16 - pág. 43) 
Possuir quadro próprio de servidores, ocupado por servidores 
efetivos (pelo menos 01), comissionados ou cedidos    

EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Ações e Requisitos N_I Nível II N_III N_IV 

EP-01: Plano de Ação de Capacitação (Seção 3.3.1 - pág. 42) 
Formação básica em RPPS para servidores.    
Treinamento aos servidores que atuam na área de concessão de 
benefícios.    

Capacitação dos servidores que atuam na área de 
investimentos.    

EP-02: Ações de Diálogo com os Segurados e a Sociedade (Seção 3.3.2 - pág. 43) 
Cartilha previdenciária, informativos ou programas dirigidos 
aos segurados    

Audiência pública anual para divulgação do Relatório de 
Governança, dos resultados da Política de Investimentos e da 
Avaliação Atuarial. 
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6 RECOMENDAÇÕES  
   

 Tendo em vista as situações analisadas nesse Relatório de Controle Interno, listo as 

seguintes recomendações: 

RECOMENDAÇÃO PARA 

MANUTENÇÃO DO PRO-

GESTÃO, NÍVEL II 
RESPONSÁVEL 

PRAZO 
SITUAÇÃO 

INICIAL FINAL 

Atualizar os Manuais dos 
processos de benefícios e 
investimentos. 

GAPRE 13/05/2024 02/08/2024 
Recomendado - 
Memorando nº 

25/2024 
NCI/IGEPPS (PAE 

nº 2024/567837) 
Manualizar os processos de 
arrecadação (cobrança de 
débitos de contribuições em 
atraso do ente federativo e 
dos servidores licenciados e 
cedidos) e de compensação 
previdenciária. 

GAPRE 13/05/2024 02/08/2024 
Recomendado - 
Memorando nº 

25/2024 
NCI/IGEPPS (PAE 

nº 2024/567837) 

Definir, na PSI, 
procedimentos de 
contingência, que determinem 
a existência de cópias de 
segurança dos sistemas 
informatizados e dos bancos 
de dados, o controle de acesso 
(físico e lógico) e a área 
responsável por elas. 

CTIN 13/05/2024 02/08/2024 
Recomendado - 
Memorando nº 

29/2024 
NCI/IGEPPS (PAE 

nº 2024/577368) 

Elaborar e manter política de 
classificação da informação, 
com temporalidade para 
guarda. 

CTIN 13/05/2024 02/08/2024 
Recomendado - 
Memorando nº 

29/2024 
NCI/IGEPPS (PAE 

nº 2024/577368) 

Criação do Comitê de Ética GAPRE 13/05/2024 02/08/2024 
Recomendado - 
Memorando nº 

25/2024 
NCI/IGEPPS (PAE 

nº 2024/567837) 
Observar que os relatórios 
mensais de investimentos 
virem acompanhados de 
análise e parecer do Comitê 
de Investimentos 

NUGIN e COINV 13/05/2024 02/08/2024 
Recomendado - 
Memorando nº 

26/2024 
NCI/IGEPPS (PAE 

nº 2024/567890) 

Disponibilizar o cronograma 
mensal de atividades do 
NUGIN 

NUGIN 13/05/2024 02/08/2024 
Recomendado - 
Memorando nº 

26/2024 
NCI/IGEPPS (PAE 

nº 2024/567890) 
Utilização de metodologia 
que demonstre a 
compatibilidade do passivo 

NUGIN 13/05/2024 15/05/2024 
Recomendado - 
Memorando nº 

26/2024 
NCI/IGEPPS (PAE 

nº 2024/567890) 
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com o ativo em 2023, 
principalmente do ALM 

Envio dos eventos de tabelas 
do eSocial para os segurados 
vinculados ao RPPS 

CODP 13/05/2024 02/08/2024 
Recomendado - 
Memorando nº 

28/2024 
NCI/IGEPPS (PAE 

nº 2024/576951) 
Elaborar e divulgar o Plano 
de Ação 2024 (requisito nível 
I e II) no site institucional. 
Bem como, destaca-se que o 
planejamento estratégico do 
IGEPPS (requisito nível III e 
IV) ainda não está 
disponibilizado no site. 

NUPLAN 13/05/2024 02/08/2024 
Recomendado - 
Memorando nº 

27/2024 
NCI/IGEPPS (PAE 

nº 2024/576787) 

Disponibilizar no site do 
IGEPPS: as atas, conforme 
reuniões previstas no 
cronograma de reuniões de 
2024 dos órgãos colegiados 

GAPRE 13/05/2024 02/08/2024 
Recomendado - 
Memorando nº 

25/2024 
NCI/IGEPPS (PAE 

nº 2024/567837) 

Disponibilizar no site do 
IGEPPS as certidões 
negativas atualizadas, pois, as 
certidões disponibilizadas no 
site possuíam validade até 
01/04/2023; 

GAPRE 13/05/2024 02/08/2024 
Recomendado - 
Memorando nº 

25/2024 
NCI/IGEPPS (PAE 

nº 2024/567837) 

Disponibilizar no site do 
IGEPPS o extrato do CRP 
atualizado, pois o 
disponibilizado foi emitido 
em 20/07/2022 e válido até o 
dia 16/01/2023 

GAPRE 13/05/2024 02/08/2024 
Recomendado - 
Memorando nº 

25/2024 
NCI/IGEPPS (PAE 

nº 2024/567837) 

Disponibilizar no site do 
IGEPPS os comprovantes de 
envio ao TCE de 2022 e 2023, 
pois, só estão disponibilizadas 
no site os comprovantes de 
envio ao TCE até o exercício 
de 2021 

GAPRE 13/05/2024 02/08/2024 
Recomendado - 
Memorando nº 

25/2024 
NCI/IGEPPS (PAE 

nº 2024/567837) 

Elaborar Plano de Auditoria 
Interna de Conformidade 

NCI 13/05/2024 02/08/2024 
Relatório de 
Auditoria de 

Certificação do 
Programa Pró-
Gestão RPPS 

Realizar testes de eficácia dos 
controles internos. 

NCI 13/05/2024 02/08/2024 
Relatório de 
Auditoria de 

Certificação do 
Programa Pró-
Gestão RPPS 

 

 Ademais, ressalta-se que este NCI, por meio do Memorando nº 68/2022 

NCI/IGEPREV (PAE nº 2022/ 1487594), recomendamos ao NUGIN à devida observância à 
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